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DESPACHO 
 
 

 
Trata-se de requerimento de produção de sustentação oral, formulado pela Advogada 

Tathiane Vieira Viggiano Fernandes, OAB/DF 27.154, representante legal das empresas 
Construções e Comércio Camargo Correa S/A, Mendes Junior Trading e Engenharia S/A e Estacon 
Engenharia S/A nos autos deste Recurso de Reconsideração, incluído para julgamento na pauta da 
Sessão Ordinária do Plenário. 

Em cumprimento aos termos do art. 168 do RI/TCU, este gabinete opina pelo 
acolhimento do pedido de realização de sustentação oral, na condição presencial, tendo em vista 
que as recorrentes atendem ao disposto nos arts. 144 e 145 do RI/TCU. 

Com base no art. 3º, inciso V, da Portaria GM-JGO nº 1, de 12 de janeiro de 2021, 
encaminho à Presidência para avaliação do pedido. 
 
 
 

Brasília, 24 de maio de 2022 
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